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PREFEITO
Lei ( olnplementar Municipâl no 001. de 24 de íevcreiro dc 2026.

" Dispõe sobre a ampliaçdo das ragas Wo os cargos efelivos do quadro de pessoal

Wrmanenle no iâmbito do Muaicípio de Catolé do Rocho - PB, oferecido no Conano

Público n"001/2022, e ü oulrat yovidêncios".

O Prcfcito Muoiciprl dc Crtolé do Rochs - PB, o Sr. Laum Adolfo Maia SerafiÍn no uso de suas

atribuições legais, faço súer a que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO e PROMULCO a presente Lci:

Aí. l'- Ficâm criadas as vagas dos caÍgos, com seus respeclivos quantitativos, dispostos na planilha deÍnonstraliva a seguir, face a necessidade dc

ampliação das vagas no quadm de pessoal cfaivo do Municipio de Catolé do Rocha - PB.

CARGO ESCOI-ÀRIDADE VAGAS

Art. 2" - A vaga para o cargo com sua especificação, será incorpoÍada ao Quadro de Pessoal Efeiivo. da PÍefeitura Municipal de Calolé do Rocha

PB. com salário de acordo com a legislação mtmicipal vigentc.

Art 3" - Com a ampliasão da vaga para o cargo descrito na tabela indicada no Art. lo, fica autorizada a convocâç:io do póximo candidato

classificado no concur§o público n. o 001,2022, obedecado rigorosamente à ordem dc classificaçâo, até scu efetivo preenchimento, demo

do pÍazo de validade do concurso público.

Arí 4' - Estô Lei entrdr-á em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçõcs cm contrário.

- PB em 24 de fevereiro de 2026.
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